
INDICAÇÃO Nº 
1709
, DE 2018

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para dar posse aos aprovados no concurso para Aluno Oficial PM – Edital nº DP-002/321/17.

JUSTIFICATIVA

Encaminho petição elaborada pela comissão dos candidatos inscritos e aprovados no concurso de provas para o fim de admissão ao cargo de Aluno Oficial PM – Edital nº DP-002/321/17.

A comissão entende que os candidatos fora do número de vagas providas, porém, classificados como aptos ao final do certame devam ser convocados e consequentemente nomeados e empossados.

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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